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CONTRATO Nº 0017/2026 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO Nº 0017/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES E A 

EMPRESA BRANDÃO VEICÚLOS LTDA.   

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES, com sede na Rua Deolindo 

Dazílio, nº 40, Centro, Barra de São Francisco, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.165.745/0001-67, neste ato representado pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa BRANDÃO VEICÚLOS LTDA,  inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 53.641.615/0001-63, sediada na Rua F (ST OESTE), Nº 15, Sala 04, Bairro Morada 

do Ouro – Cuiabá – MT, Cep: 78.053-088, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. Álvaro José Camargo da Silva, CPF 033.770.521-60, 

Identidade RG Nº 1.822.8941-SSP/MT, tendo em vista o que consta no Processo nº 

001521/2025, e em observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

000030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de Veículo Utilitário, 

através de Emenda Parlamentar de recurso Federal n°33120025´, Órgão: 

Ministério da Fazenda: 01 (um) Veículo Utilitário com Carroceria O km, 

Ano/Modelo atual; Cor Branca, 02 Portas, para 02 Passageiros, Tipo PICK-UP, para 

atender as necessidades da Associação dos Produtores Rurais e Agricultores 

Familiares do Córrego Boa Vista, neste Município de Barra de São Francisco, 

conforme Termo de Referência e Anexo I do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, e todos os seus anexos, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data 

de 19/03/2026 e encerramento em 18/03/2027, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 116.793,33 (Cento e Dezesseis 

Mil e Setecentos e Noventa e Três Reais e Trinta e Três Centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 

não acarretando mais nenhuma despesa à Municipalidade. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária, prevista no orçamento para o exercício de 2026 na seguinte classificação:  

 

Ficha 0000841 e Fonte 170600000000 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega e 

aceitação dos veículos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/fatura, 

devidamente atestada pelo recebedor dos mesmos; 

5.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser pago pelo CONTRATANTE.  

5.3. Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido 

efetuado pela Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES, esta pagará juros de 

mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, calculado Pró-rata-die, os quais serão 

pagos juntamente com a quitação do principal. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento 

bancária em nome da CONTRATADA. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

5.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.7. É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de 

duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

5.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

5.9. - Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O prazo para entrega do bem é de 30 (trinta) dias, conforme Termo de 

Referência; 

8.2. As demais condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
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Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Tamara 

Gomes Evald, designada pelo Chefe do Executivo Municipal, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

mailto:pmbsfes@hotmail.com


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Desembargador Danton Bastos, nº. 01, Centro, Barra de São Francisco-ES.  CEP: 29.800-000 
Telefax: (27) 3756-8006 - E-mail: pmbsfes@hotmail.com - CNPJ nº. 27.165.745/0001-67 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco, ES, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme determina a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

Barra de São Francisco-ES, 19 de Março de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

BRANDÃO VEICÚLOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

Visto:______________________________ 

Alessandra Dale Giacomin Terra Bezerra 

Procuradora- Municipal 

OAB/ES 39981  
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